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pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por períodos de 
igual duração, a concessão desta zona de caça, cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Galveias, município de Ponte de 
Sor, com a área de 1571 ha, o que exprime uma redução 
de área de 64 ha.

2.º A concessão de alguns dos terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 16 
de Outubro de 2007.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 20 de Setembro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 21 de Setembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 327/2007
de 2 de Outubro

A União Europeia e o Estado Português apoiam, para 
defesa da saúde pública e garantia do bom funcionamento 

do mercado interno, acções de combate às doenças dos 
animais, inseridas no âmbito do Plano Nacional de Saúde 
Animal.

O Decreto -Lei n.º 180/98, de 3 de Julho, veio definir os 
mecanismos relativos ao circuito administrativo e finan-
ceiro das verbas para a execução do Programa Medidas 
Veterinárias no âmbito do Plano Nacional de Saúde Ani-
mal, bem como as competências e atribuições das entidades 
que nele participam.

Atendendo à recente reestruturação do Ministério da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, ope-
rada pelo Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de Outubro, 
importa agora adaptar tal normativo às atribuições das 
novas estruturas orgânicas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e áreas de actuação

1 — O presente decreto -lei estabelece as regras que 
disciplinam a execução material e financeira do Programa 
Medidas Veterinárias, adiante designado por Programa, e 
integra os planos de erradicação e epidemiovigilância das 
doenças dos animais, adiante designados por planos.

2 — As disposições previstas no Plano Nacional de 
Saúde Animal, adiante designado por PNSA, integram 
igualmente o Programa.

Artigo 2.º
Entidades executoras

A aplicação e execução das acções inseridas no Pro-
grama é atribuída à Direcção -Geral de Veterinária, adiante 
designada por DGV, e ao Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P., adiante designado por IFAP, 
I. P.

Artigo 3.º
Competências da DGV

Para efeitos do disposto no artigo anterior, compete à 
DGV:

a) Coordenar a elaboração do plano anual de actividades 
e respectivo orçamento, de acordo com as disposições 
vigentes para a elaboração e execução do Programa de 
Investimento e Despesas de Desenvolvimento da Admi-
nistração Central, adiante designado por PIDDAC;

b) Enviar ao IFAP, I. P., o plano anual de actividades 
e respectivo orçamento a que se refere a alínea anterior;

c) Promover e assegurar a elaboração anual do PNSA, 
bem como o necessário apoio técnico aos serviços envol-
vidos;

d) Promover a execução da componente anual do con-
junto de acções a desenvolver, ou assegurá -la em casos 
especiais, fiscalizando o respectivo cumprimento;

e) Validar todos os documentos de despesa cujo paga-
mento é assegurado pelo IFAP, I. P., nos termos do presente 
decreto -lei;

f) Proceder à avaliação periódica da execução técnica e 
financeira dos diferentes planos, tendo em vista efectuar, 
de acordo com a legislação vigente, ajustes nos respectivos 
orçamentos;

g) Prestar todas as informações que, no âmbito das suas 
competências, lhe forem solicitadas pelo IFAP, I. P.;
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h) Enviar à Comissão Europeia os relatórios trimestrais 
e anuais sobre a execução técnica dos planos susceptíveis 
de reembolso.

Artigo 4.º
Competências do IFAP, I. P.

Para efeitos do disposto no artigo 2.º, compete ao IFAP, 
I. P.:

a) Centralizar, como interlocutor do Fundo Europeu 
Agrícola de Garantia (FEAGA), a documentação neces-
sária à obtenção do reembolso das despesas efectuadas no 
âmbito do presente decreto -lei;

b) Administrar as verbas inscritas no PIDDAC de acordo 
com as condições gerais estabelecidas neste diploma;

c) Efectuar o adiantamento à DGV, até 20 % do mon-
tante inscrito no Projecto de Doenças dos Animais, para 
aquisições urgentes e de carácter excepcional, no âmbito 
do Programa Medidas Veterinárias;

d) Efectuar o pagamento das despesas decorrentes dos 
planos referidos no artigo 1.º, de acordo com o estabelecido 
na alínea e) do artigo anterior;

e) Proceder, nos prazos e de acordo com as condições 
previstas na lei, ao pagamento das indemnizações por 
abate sanitário;

f) Elaborar e enviar trimestralmente à DGV os relatórios 
financeiros dos pagamentos efectuados nos termos das 
alíneas c) e d), de acordo com o modelo a fornecer por 
aquela Direcção -Geral;

g) Solicitar à DGV as informações consideradas neces-
sárias com vista à correcta aplicação das verbas e proce-
der a quaisquer acções de fiscalização que entenda como 
necessárias;

h) Enviar à Comissão Europeia, no prazo estipulado, os 
relatórios de execução financeira anual dos planos suscep-
tíveis de reembolso.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 180/98, de 3 de Julho.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 
de Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Jaime de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 20 de Setembro de 2007. 
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 21 de Setembro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1300/2007
de 2 de Outubro

Considerando a proposta apresentada pela SI-
PEC — Sociedade Internacional de Promoção de Ensino 

e Cultura, S. A., entidade instituidora da Universidade 
Internacional e da Universidade Internacional da Figueira 
da Foz;

Considerando o disposto no Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela 
Lei n.º 37/94, de 11 de Novembro, e pelos Decretos-Leis 
n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006, de 24 de Março), 
nomeadamente no artigo 8.º, na alínea h) do artigo 9.º e 
nos artigos 14.º a 16.º, 30.º, 35.º e 61.º;

Considerando o disposto nos artigos 5.º e 29.º do 
Decre to-Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro, alte-
rado pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 
26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 
158/2004, de 30 de Junho, 147-A/2006, de 31 de Ju-
lho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de 
Fevereiro;

Considerando os pressupostos de autorização de fun-
cionamento dos cursos em causa;

Considerando a informação prestada pela entidade ins-
tituidora e pelos estabelecimentos de ensino acerca da 
recomposição do corpo docente dos seus cursos;

Considerando o parecer da Direcção-Geral do Ensino 
Superior;

Na sequência das portarias anteriores que aprovaram 
vagas para os concursos institucionais para ingresso nos 
cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo para a matrícula e inscrição no ano 
lectivo de 2007-2008;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto-Lei n.º 296-A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Pares estabelecimento/curso e vagas

São fixadas no anexo da presente portaria as vagas 
para os cursos da Universidade Internacional e da Uni-
versidade Internacional da Figueira da Foz abrangidos 
pelos concursos institucionais para ingresso nos cursos 
ministrados em estabelecimentos de ensino superior par-
ticular e cooperativo para a matrícula e inscrição no ano 
lectivo de 2007-2008, a que se refere o artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 296-A/98, de 25 de Setembro, alterado 
pelos Decretos-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, 
de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, 
de 30 de Junho, 147-A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 
20 de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de Fevereiro.

2.º
Restantes estabelecimentos e cursos 

de ensino superior particular e cooperativo

Em portaria adicional serão fixadas as vagas para os 
pares estabelecimento/curso do ensino superior particular e 
cooperativo ainda não abrangidos pelas portarias anteriores 
e pela presente portaria.

3.º
Novos pares estabelecimento/curso

As vagas referentes a pares estabelecimento/curso cujo 
funcionamento no ano lectivo de 2007-2008 venha ainda a 
ser autorizado são objecto de diplomas separados.




